PROJETO DE LEI Nº 3432/2012
Altera a redação do art. 18 da Lei nº 3.213, de 14 de julho de 1993, que dispõe sobre a criação de cemitérios-jardins e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º  O art. 18 da Lei 3.213, de 14 de julho de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 18  Em nenhum caso, salvo o de investigação policial ou determinação judicial, permitir-se-á a abertura de jazigo antes de decorridos 3 (três) anos de inumação”.


Art. 2º   Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 1º de março de 2012.


PEDRO LUCAS RODRIGUES – Xará 


Vereador
